
 
 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARARAM DEFICIENTES, 

ENVIARAM A DOCUMENTAÇÃO REQUERIDA NO ITEM 4.10.2 E CONCORRERÃO A RESERVA DE VAGAS PARA PCD  
 

Candidato (a) Nº de Inscrição  Código de Vaga Curso / Cidade da Vaga 

RENATO LUSTOSA SOBRINHO 37788 2023.2/PMS/0009 ENGENHARIA FLORESTAL / GURUPI 

ANTONIA EDIELE DE FREITAS COELHO 37997 2023.2/PMS/0011 PEDAGOGIA / MIRACEMA 

ANDRE DEMETRIO ALEXANDRE 37732 2023.2/PMS/0013 CIÊNCIAS CONTÁBEIS / PALMAS 

DANILO BEZERRA DE CASTRO 38004 2023.2/PMS/0013 CIÊNCIAS CONTÁBEIS / PALMAS 

MARCOS JULIO VIEIRA DOS SANTOS 38012 2023.2/PMS/0013 CIÊNCIAS CONTÁBEIS / PALMAS 

BUENA PORTO SALGADO 37755 2023.2/PMS/0015 DIREITO / PALMAS 

LORNA BEATRIZ DE ARAUJO 37761 2023.2/PMS/0015 DIREITO / PALMAS 

ADRIANA VALADAO 38068 2023.2/PMS/0021 EDUCAÇÃO FÍSICA / TOCANTINÓPOLIS 

ALISSON EDUARDO MAUL DE FARIAS 37990 2023.2/PMS/0022 DIREITO / TOCANTINÓPOLIS 

 

Observações:   

1. Os candidatos autodeclarados deficientes e que enviaram/entregaram a documentação solicitada no item 4.10.2, se e quando convocados, deverão submeter-se à 

perícia médica promovida por uma Equipe Multiprofissional designada pela Universidade Federal do Tocantins para esse fim, que terá decisão terminativa sobre a 

sua qualificação como pessoa com deficiência ou não e sobre o grau de deficiência, com a finalidade de verificar se a deficiência declarada realmente o habilita a 

concorrer e/ou ocupar vagas reservadas para candidatos em tais condições (item 4.10.7 do edital de abertura). 

2. A reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia, acarretará ao candidato a perda do direito de concorrer/ocupar à vaga reservada aos candidatos com 

deficiência (item 4.10.9 do edital de abertura). 

3. Conforme item 6.4 do edital nº 059/2023, de 07/11/2023, o candidato que desejar interpor recurso contra a relação acima, poderá encaminhar o mesmo à COPESE até 

às 23h59min de amanhã. Os recursos deverão ser encaminhados via e-mail ccdocente@uft.edu.br. 

 

Palmas, 18 de janeiro de 2024. 


